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ANEXO II 
 

PLAN 64 - 2017 
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

PAOE igual a 6921
Unidade Orçamentária igual a 20801
Exercício igual a 2017
Valor (1-Inicial;2-Atual) igual a Inicial

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PM/BA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

06.181.205.6921 Funcionamento da Frota de Veículos da Polícia F

Manter em funcionamento a frota de veículos da polícia,
visando maior eficiência operacional no atendimento das
demandas de combate à criminalidade

3.3.90.30.00 0.100.000000Material de Consumo 900.000

3.3.90.39.00 0.100.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

50.160.000

0.100.000000 51.060.000

TOTAL 51.060.000

33 0.100.000000 51.060.000
Total do Grupo de Despesa / Destinação de Recursos

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 18:37 Página: 1 de 2Emitido em:

Ref.2195785-9
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PM/BA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

Total do Grupo de Despesa
33 51.060.000

Total da Destinação de Recursos
0.100.000000 51.060.000

Total Unidade 51.060.000

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 18:37 Página: 2 de 2Emitido em:

Ref.2195785-10
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

PAOE igual a 6921
Unidade Orçamentária igual a 20801
Valor (1-Inicial;2-Atual) igual a Atual
Exercício igual a 2017

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PM/BA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

06.181.205.6921 Funcionamento da Frota de Veículos da Polícia F

Manter em funcionamento a frota de veículos da polícia,
visando maior eficiência operacional no atendimento das
demandas de combate à criminalidade

3.3.90.30.00 0.100.000000Material de Consumo 890.249

3.3.90.39.00 0.100.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

79.463.921

3.3.90.92.00 0.100.000000Despesas de Exercícios Anteriores 19.569.242

0.100.000000 99.923.412

TOTAL 99.923.412

33 0.100.000000 99.923.412
Total do Grupo de Despesa / Destinação de Recursos

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 14:34 Página: 1 de 2Emitido em:

Ref.2195785-11
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PM/BA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

Total do Grupo de Despesa
33 99.923.412

Total da Destinação de Recursos
0.100.000000 99.923.412

Total Unidade 99.923.412

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 14:34 Página: 2 de 2Emitido em:

Ref.2195785-12
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ANEXO III 
 

PLAN 64 - 2018 

Ref.2195785-13
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

PAOE igual a 6921
Unidade Orçamentária igual a 20801
Valor (1-Inicial;2-Atual) igual a Inicial
Exercício igual a 2018

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PMBA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

06.181.205.6921 Funcionamento da Frota de Veículos da Polícia F

Manter em funcionamento a frota de veículos da polícia,
visando maior eficiência operacional no atendimento das
demandas de combate à criminalidade

3.3.90.30.00 0.100.000000Material de Consumo 720.000

3.3.90.39.00 0.100.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

49.280.000

0.100.000000 50.000.000

TOTAL 50.000.000

33 0.100.000000 50.000.000
Total do Grupo de Despesa / Destinação de Recursos

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 18:38 Página: 1 de 2Emitido em:

Ref.2195785-14
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PMBA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

Total do Grupo de Despesa
33 50.000.000

Total da Destinação de Recursos
0.100.000000 50.000.000

Total Unidade 50.000.000

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 18:38 Página: 2 de 2Emitido em:

Ref.2195785-15
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

Exercício igual a 2018
PAOE igual a 6921
Unidade Orçamentária igual a 20801
Valor (1-Inicial;2-Atual) igual a Atual

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PMBA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

06.181.205.6921 Funcionamento da Frota de Veículos da Polícia F

Manter em funcionamento a frota de veículos da polícia,
visando maior eficiência operacional no atendimento das
demandas de combate à criminalidade

3.3.90.30.00 0.100.000000Material de Consumo 880.628

3.3.90.39.00 0.100.000000Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica

84.940.155

3.3.90.92.00 0.100.000000Despesas de Exercícios Anteriores 26.870.869

0.100.000000 112.691.652

TOTAL 112.691.652

33 0.100.000000 112.691.652
Total do Grupo de Despesa / Destinação de Recursos

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 14:29 Página: 1 de 2Emitido em:
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Plan 064 - Quadro de Detalhamento da Despesa por Unidade Orçamentária

Órgão:
Unidade Orçamentária:

Poder: 3 - Executivo

20801 - Polícia Militar da Bahia - PMBA
Código Especificação (PAOE / Objetivo) E DestinaçãoNatureza da

Despesa
Especificação Em R$1,00

Total

20 - Secretaria da Segurança Pública - SSP

Total do Grupo de Despesa
33 112.691.652

Total da Destinação de Recursos
0.100.000000 112.691.652

Total Unidade 112.691.652

Usuário: Isis Alves Trindade
13/03/2019 14:29 Página: 2 de 2Emitido em:

Ref.2195785-17
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ANEXO IV 

 
MODELO TERMO DE 

REFERÊNCIA 
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S E Ç Ã O  B  –  D I S P O S I Ç Õ E S  E S P E C Í F I C A S    

 

1. TERMO DE REFERÊNCIA: 

A presente licitação tem por escopo a contratação dos serviços de locação de veículos para a Polícia Militar da Bahia, 
conforme especificações, quantitativos e condições descritos abaixo: 

1.1 Quantitativos 

 

DESCRIÇÃO 

 

LOTE 01 -  VEÍCULOS  TIPO CAMINHONETE, COM CELA 
 
Código SIMPAS: 01.51.20.00015785-6 
 
LOCACAO DE VEICULO, de passageiro, mensal, sem motorista, de passageiro, para Policiamento Ostensivo, 
tipo caminhonete, com cela, plotada e adesivada, movido a diesel, 04 portas, capacidadedade para 05 
ocupantes, ar condicionado, direcao hidraulica ou eletrica, pintado na cor externa com grafismo conforme 
padrao da Policia Militar da Bahia - PMBA.  
 
DADOS TECNICOS:  
Motorizacao: Cilindros: 4 em linha;  
Injecao: eletronica; 
Tracao: 4x4  

Potencia liquida maxima nao inferior a 160 CV;  
Sistema de Freios: com caracteristicas de linha de producao;  
Suspensao: com caracteristicas de linha de producao;  
Direcao: hidraulica ou eletrica;  
Transmissao: minimo de 5 marchas a frente e 1 de re;  
Bateria de 12 Volts e 60 amperes, que dispense reposicao de agua.  
Torque minimo 39kgfm;  
Dimensoes minimas: Altura 1.780 mm x Comprimento 5.230 mm x largura 1.800mm 
Distancia entre eixos minima 3.000 mm;  
Distancia livre do solo minima de 200mm;  
Capacidade tanque combustivel minima 75 l. 
ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS:  
Freios ABS;  
Air-bags;  

Vidros laterais eletricos (de acordo com linnha de producao) 
Travas eletricas;  
Jogo de tapetes de borracha;  
Chapa protetora do motor e carter;  
Equipamentos obrigatorios de fabrica( pneu com roda e estepe tamanho original, triangulo e chave de roda);  
Extintor de incendio ABC em atendimento a categoria do veiculo;  
Farol localizador com dez metros de fio e com adaptador para ligar no acendedor de cigarros; 
Cintos de seguranca retratil;  
Retrovisores externos com controle interno de direcao;  
Frisos laterais;  
Lanterna interna central no teto do veiculo;  
Vidro traseiro termico;  
Bancos em capas de courvin com reforco lateral acarpetado, inclusive os encostos de cabeca; 
Piso revestido em tecido lonado impermeabilizado removivel; 
Engate para reboque, estribos laterais e para-choque de impulsao adequado ao modelo do veiculo de modo que proteja 

os farois.  
ADAPTACOES:  
COMPARTIMENTO TRASEIRO (CELA)  
Compartimento de carga com capota, confeccionada em plastico reforcado de fibra de vidro (PRFV), afixada na cacamba 
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original do veiculo, com alinhamento externo na altura da cabine original do veiculo; Compartimento para transporte de 
detidos adaptado no compartimento de carga atendendo a legislacao especifica e dotado das seguintes caracteristicas: 
Compartimento de carga com tamanho aproximadamente de 1/3 da cacamba, com abertura de portas em formato de asa 
de gaivota com amortecedores para sustentacao da mesma durante abertura, com fechadura e chaves; Cela 
confeccionada em estrutura tubular de aco, revestida em chapa do mesmo material liso e perfurado, a porta traseira sera 
de folha unica com 02 (dois) sistemas de trinco para o fechamento, com acabamento em pintura na cor cinza medio, 
fixada na estrutura da cacamba do veiculo, com entrada de ar nas laterais; A porta traseira em duas folhas, metade 
inferior com abertura para baixo, aproveitando a tampa original do veiculo e metade superior com abertura para cima, 
com sistema de travamento da tampa. Fechadura (com 03 chaves) na parte superior e vidro vigia na tampa traseira, com 
aplicacao de insulfilm G5, com sistema de amortecedor para mante-las abertas, quando necessario, sistema de trinco e 
chave de abertura externa, dobradicas das portas fixadas com parafuso galvanizado; Instalacao de sistema de 
ventilacao/exaustao atraves de 02 (dois) ventiladores e 02 (dois) exaustores posicionados no teto do compartimento com 
grade de protecao interna e acionamento na cabine do motorista, tendo 9,5W de potencia para cada ventilador/exaustor 
e 0,013m² de area livre da helice para cada ventilador/exaustor, e no minimo, 04 (quatro) aletas em cada lateral da 
capota, para aumento da troca termica no interior da Cela; Luminaria interna e independente com grades metalicas de 
protecao, no compartimento de transporte de detidos, com acionamento na cabine do motorista; Instalacao de porta 
algemas confeccionado em tubo de aco, fixado ao assoalho da cacamba; O compartimento de detidos devera ser 
confeccionado com material de alta resistencia mecanica e montado com acabamentos entre as chapas de aco, 
policarbonato, fibras e demais materiais, de forma a nao permitir pontas que possam vir a lesionar os conduzidos; O 
interior do compartimento traseiro devera sofrer as adaptacoes necessarias a fim de nao permitir que seus eventuais 
ocupantes tenham acesso a qualquer um dos equipamentos obrigatorios (ferramentas, estepe, etc.) ou outras partes do 
veiculo existentes nesse compartimento, que possam colocar em risco a integridade fisica dos policiais ou ainda de 
qualquer cidadao; As adaptacoes deverao integrar-se perfeitamente ao desenho interno do veiculo, nao se admitindo 

descontinuidade (vaos) e pontos que possam causar lesoes aos seus usuarios; O pneu de estepe devera estar localizado 
fora do compartimento de transporte de detidos; As pecas que formam o compartimento traseiro deverao receber fixacao 
adequada sendo vedado o uso de rebites, a fixacao devera ser feita por parafusos de aco, a fim de que nao se verifiquem 
movimentos, trincas ou ruidos: Os revestimentos laterais do compartimento de detidos deverao ser em chapa de aco com 
acabamento e tratamento anticorrosivo, pintada na cor cinza ou preto fosco. Revestimento e protecao do assoalho da 
cacamba, com protetor de cacamba em polietileno, com drenos para escoamento de liquidos e calafetacao em todo seu 
perimetro.  
SINALIZADOR VISUAL, tipo barra em formato linear, de arco, asa ou similar, com comprimento minimo de 1.000 mm 
e maximo de 1.300 mm, largura minima de 250 mm e maxima de 500 mm e altura minima de 55 mm e maxima de 100 
mm, instalada no teto da cabine do veiculo, sobre a coluna B. O sinalizador visual deve ser dotado de base construida de 
duas partes integradas, uma deve ser um perfil de aluminio extrudado e outra uma base plastica injetada em polimero 
ABS na cor preta ou policarbonato cristal. A base plastica devera ser em peca única ou mutipla, injetada(s), demostrando 
sinais visiveis de injecao, nao sendo permitida outras formas de fabricacao com modelagem com vacuo (vacuum 
forming), etc., mantendo assim sua rigidez e durabilidade. Sobre a base deve ser montada uma ou mais cupula(s) 
plastica(s) injetada(s) em Policarbonato transparente, resistente a impactos, descoloracao, amarelamento e com protecao 

UV integrada a materia prima, sendo proibido vernizes para esta protecao. A(s) cupula(s) plastica(s) devera ser em peca 
única ou mutipla, injetada, demostrando sinais visiveis de injecao, nao sendo permitida outras formas de fabricacao com 
modelagem com vacuo (vacuum forming), etc. mantendo assim sua rigidez e durabilidade. O sinalizador visual deve 
tambem possuir no minimo 14 conjuntos luminosos composto por no minimo 4 LEDs de 1 W cada, dotados de lente 
colimadora em plastico de Engenharia com resistencia automotiva e alta visibilidade, distribuidos equitativamente por 
toda a extensao visivel da barra, de forma a permitir visualizacao em angulo de 360 graus, sem pontos cegos de 
luminosidade desde que o design do veiculo permita. Dois dos conjuntos luminosos citados acima, localizados um em 
cada lado do sinalizador, deverao possuir seus LEDs na cor Branca, funcionando como Luz de Beco, paralelos a lateral da 
viatura, com acionamento proprio no modulo de controle. Um conjunto no centro do sinalizador voltado para frente a 90º 
com as laterais da viatura, deve tambem possuir seus LEDs na cor Branca, funcionando como Luz de Abordagem com 
acionamento proprio no modulo de controle. Dos conjuntos luminosos restantes, metade do lado esquerdo (motorista) 
devem ser na cor Vermelha e metade do lado direito (passageiro) deve ser na cor Azul. Os conjuntos luminosos devem 
possuir circuito eletronico que gerenciara a corrente eletrica aplicada nos LEDs, devendo garantir tambem a intensidade 
luminosa dos LEDs, mesmo que o veiculo esteja desligado ou em baixa rotacao, garantindo assim a eficiencia luminosa e 
a vida util dos LEDs. O consumo medio da barra, nas funcoes usuais, devera ser no maximo de 7 Amperes.  
SINALIZADOR ACUSTICO: Sinalizador acustico com amplificador de potencia minima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
minimo de seis tons distintos com pressao sonora de no minimo 120 dB @13,8 Vcc e entrada para radio transceptor. 
Composto por Propagador de audio do radio transceptor, Sirene com minimo de 06 (seis) tons, sendo quatro tons 
continuos e dois sons momentaneos tipo horn e manual e sistema Amplificador de megafone com ajuste de ganho e com 
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potencia de no minimo 30 W RMS e com entrada para a interligacao auxiliar de audio com o radio transceptor; Ambos 
devem ser armazenados de forma independente e nao podem perder sua configuracao ainda que desligados da bateria. 
O Driver (alto-falante) deve ser especifico para utilizacao em veiculos de emergencia e viaturas policiais, sendo vedada a 
utilizacao de drivers confeccionadas para aplicacao musicais e/ou aplicacoes de megafone para marketing. O drive deve 
ser instalado no compartimento do motor. 
MODULO DE CONTROLE Os sinalizadores visual e acustico, bem como outras luzes auxiliares deverao ser comandados 
por modulo de controle unico, dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geracao de lampejos 
luminosos de 25 milesimos de segundo a 2 segundos. Os conjuntos luminosos deverao ser acionados separados ou 
simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de iluminacao nao intermitentes. Os comandos do sistema 
deverao ser de alta resistencia e facil acionamento do operador, bem como, possuir iluminacao das teclas para facilitar 
visualizacao noturna e tambem permitir o desligamento da iluminacao das teclas quando necessario. As teclas devem ser 
em silicone, em alto-relevo e identificacao das teclas do controle devera ser projetada para facilitar o manuseio do 
operador, tendo sobrescrito simbolos ou nome das funcoes equivalentes. O sistema de controle dos sinalizadores visual e 
acustico devera ser unico, permitindo o funcionamento independente de ambos os sistemas. Devera ser instalado em 
local especifico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente destinado a instalacao de radio 
possibilitando sua operacao por ambos os ocupantes da cabina. Devera o modulo ser capaz de acionar as seguintes 
funcoes: Controle para minimo de tres tipos de sinalizacao (patrulha, emergencia e ponto de estacionamento). 
Acionamento das luzes de beco e abordagem. Acionamento sequencial dos sons de sirene atraves de um unico botao, 
com a possibilidade de acionamento de qualquer som sem a necessidade de executar os sons anteriores; Acionamento 
momentaneo de som de buzina pneumatica monotonal (Horn). Acionamento Momentaneo de sirene mecanica recem-
ligada; Acionamento rapido do padrao de sinalizacao emergencia, de toque de sirene pre-programado, alem de saidas 
auxiliares pre-programadas, atraves de um unico botao; Acionamento de luzes secundarias (strobo); Possibilidade de 
desligamento de todas as funcoes de sinalizacao visual e acustica atraves de uma unica tecla; LUZES SECUNDARIAS: 

Sistema de sinalizacao auxiliar visual composto por 04 (quatro) dispositivos oticos de efeito estroboscopio, sincronizados 
face a face, sendo cada dispositivo composto por 3 LEDs de alta potencia (1W) ou um LED triplo de 3W, dotado de lentes 
difusoras em plastico de engenharia com resistencia automotiva e alta visibilidade, sendo 02 (dois) na parte dianteira, na 
grade frontal proximo aos farois e na altura desses e 02 (dois) na parte traseira no para-choque ou junto ao vidro vigia, 
sendo 01 (um) modulo de cada lado, e a depender do modelo do veiculo fixado mecanicamente a estrutura do mesmo;  
PRESCRICOES DIVERSAS:  
Veiculos equipados com transceptores: O modulo de controle deve permitir o acionamento do sistema de sinalizacao 
audiovisual mesmo com o veiculo desligado. O sistema nao podera gerar ruidos eletromagneticos (EMI) ou qualquer 
outra forma de sinal, que interfira na recepcao dos transceptores (radios). O sistema devera ser imune a RFI (radio 
frequencia Interferencia), especialmente quando o transceptor estiver recebendo ou transmitindo mensagens ou dados. 
Gerenciamento de Energia: Os equipamentos deverao possuir sistema de gerenciamento de energia, medindo a carga da 
bateria quando o veiculo estiver com o motor desligado e desligando os sinalizadores se necessario, evitando assim o 
descarregamento excessivo da bateria e possiveis falhas no acionamento do motor. Os equipamentos formadores do 
sistema deverao possuir protecao contra inversao de polaridade, altas variacoes de tensao e transientes. LEDs: Cada LED 
utilizado nos equipamentos deveraobedecer as especificacoes a seguir descritas: 1) Cor predominante: Vermelho, com 

comprimento de onda de 620 a 630 nm e Intensidade luminosa de cada Led de no minimo 40 Lumens tipico, categoria 
ALLnGap; 2) Cor predominante: Branco, com Intensidade luminosa de cada Led Branco de no minimo 70 Lumens tipico; 
3) Cor predominante: Azul, com comprimento de onda de 465 a 475 nm e Intensidade luminosa de cada Led azul de no 
minimo de 15 Lumens tipico. Os Leds deverao possuir garantia minima de 05 (cinco) anos.  
PREPARACAO DE RADIO: O veiculo devera estar preparado para receber equipamento de radio transceptor movel 
composto de: 01 (uma) antena GPS para montagem veicular na parte superior externa; 01 (uma) antena UHF, monopolo, 
vertical, movel, faixa de 380 a 400mhz com ganho de 3db e impedancia nominal de 50 ohms; 01 antena movel 5/8, com 
mola VHF 2 metros, frequencia de 133 a 174 MHZ; fusivel 7,5 A; porta fusivel, para lamina, montado com fio 4,00mm, 
para instalacao de som automotivo; 01 caixa acustica para radio transceptor, frequencia UHF e VHF, amplificada e com 
potencia de 11Watts R.M.S; Cabo de alimentacao 
modelo M-4000; 02 (dois) suportes de antena; conector DB26hd; A empresa contratada devera, antes da entrega, validar 
a preparacao previamente com a Superintendencia de Telecomunicacoes - STELECOM, orgao da estrutura da Secretaria 
de Seguranca Publica da Bahia.  
PLOTAGEM: O veiculo devera ser plotado de acordo, com o Padrao da Instituicao, brasoes e outras identificacoes 
adicionais, conforme Portaria 123 de marco de 2011 ou manual de identificacao a ser fornecido pelo contratante.  
CONDICOES DE FORNECIMENTO:  
- O veiculo devera ser entregue 0 Km, nao podendo ter data de fabricacao anterior a 90 (noventa) dias contados da data 
de abertura da licitacao e modelo/ano de acordo com o apresentado na proposta comercial;  
- O veiculo devera ser entregue com o tanque abastecido na sua totalidade com diesel ou com autorizacao do contratado 
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para o abastecimento completo no posto de combustivel mais proximo da contratada;  
- Os veiculos cotados nas propostas de precos devem ter suas caracteristicas originais mantidas, nao podendo nenhuma 
alteracao ou adaptacao ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fabrica;  
- Devera ser apresentada a tabela temparia de servicos e catalogo de pecas da marca e modelo do veiculo proposto, em 
formato txt ou xls, vigente na data de abertura da licitacao. 
 
Observação: Os veículos deverão vir preparados para receber equipamento de rádio transceptor móvel, 
composto de 01 antena GPS [1], 01 antena UHF [2], 02 suportes de antena [3], 01 cabo de alimentação 
[4], 01 caixa acústica [5], conector DB26hd [6], fusível 7,5 A [7] e porta fusível [8]. 
 
Quantidade Total do Lote: 220 (duzentos e vinte) veículos. 
 
_______________________________________________________________________________ 

 
LOTE 02 -  VEÍCULOS  TIPO CAMINHONETE, SEM  CELA 
 
 
Código SIMPAS: 01.51.20.00015786-4 
 
LOCACAO DE VEICULO, de passageiro, mensal, sem motorista, VEICULO, de passagero, para Policiamento 
Ostensivo, tipo caminhonete, sem cela, movido a diesel, 04 portas, capacidade para 05 ocupantes, ar 
condicionado, direcao hidraulica ou eletrica, pintado na cor externa com plotage adesivada, conforme 
padrao da Policia Militar da Bahia - PMBA.  

DADOS TECNICOS: 
Motorizacao: Cilindros: 4 em linha;  
Injecao: eletronica;  
Tracao: 4x4  
Potencia liquida maxima nao inferior a 160 CV;  
Sistema de Freios: com caracteristicas de linha de producao;  
Suspensao: com caracteristicas de linha de producao;  
Direcao: hidraulica ou eletrica;  
Transmissao: minimo de 5 marchas a frente e 1 de re;  
Bateria de 12 Volts e 60 amperes, que dispense reposicao de agua.  
Torque minimo 39kgfm;  
Dimensoes minimas: Altura 1.780 mm x Comprimento 5.230 mm x largura 1.800 mm 
Distancia entre eixos minima 3.000 mm;  
Distancia livre do solo minima de 200mm;  
Capacidade tanque combustivel minima 75 l.  
ACESSORIOS E EQUIPAMENTOS:  
Freios ABS; Air-bags;  
Vidros laterais eletricos (de acordo com linha de producao); 
Travas eletricas;  
Jogo de tapetes de borracha; 
Chapa protetora do motor e carter;  
Equipamentos obrigatorios de fabrica (pneu com roda e estepe tamanho original, triangulo e chave de roda);  
Extintor de incendio ABC em atendimento a categoria do veiculo;  
Farol localizador com dez metros de fio e com adaptador para ligar no acendedor de cigarros; 
Cintos de seguranca retratil;  
Retrovisores externos com controle interno de direcao;  
Frisos laterais;  
Lanterna interna central no teto do veiculo;  
Vidro traseiro termico;  
Bancos em capas de courvin com reforco lateral acarpetado, inclusive os encostos de cabeca; 
Piso revestido em tecido lonado impermeabilizado removivel;  
Engate para reboque, estribos laterais e para-choque de impulsao adequado ao modelo do veiculo de modo que proteja 
os farois.  
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Veiculo devera ter protetor de cacamba e capota maritima.  
 
SINALIZADOR VISUAL, tipo barra em formato linear, de arco, asa ou similar, com comprimento minimo de 1.000 mm 
e maximo de 1.300 mm, largura minima de 250 mm e maxima de 500 mm e altura minima de 55 mm e maxima de 100 
mm, instalada no teto da cabine do veiculo, sobre a coluna B. O sinalizador visual deve ser dotado de base construida de 
duas partes integradas, uma deve ser um perfil de aluminio extrudado e outra uma base plastica injetada em polimero 
ABS na cor preta ou policarbonato cristal. A base plastica devera ser em peca única ou mutipla, injetada(s), demostrando 
sinais visiveis de injecao, nao sendo permitida outras formas de fabricacao com modelagem com vacuo (vacuum 
forming), etc., mantendo assim sua rigidez e durabilidade. Sobre a base deve ser montada uma ou mais cupula(s) 
plastica(s) injetada(s) em Policarbonato transparente, resistente a impactos, descoloracao, amarelamento e com protecao 
UV integrada a materia prima, sendo proibido vernizes para esta protecao. A(s) cupula(s) plastica(s) devera ser em peca 
única ou mutipla, injetada, demostrando sinais visiveis de injecao, nao sendo permitida outras formas de fabricacao com 
modelagem com vacuo (vacuum forming), etc. mantendo assim sua rigidez e durabilidade. O sinalizador visual deve 
tambem possuir no minimo 14 conjuntos luminosos composto por no minimo 4 LEDs de 1 W cada, dotados de lente 
colimadora em plastico de Engenharia com resistencia automotiva e alta visibilidade, distribuidos equitativamente por 
toda a extensao visivel da barra, de forma a permitir visualizacao em angulo de 360 graus, sem pontos cegos de 
luminosidade desde que o design do veiculo permita. Dois dos conjuntos luminosos citados acima, localizados um em 
cada lado do sinalizador, deverao possuir seus LEDs na cor Branca, funcionando como Luz de Beco, paralelos a lateral da 
viatura, com acionamento proprio no modulo de controle. Um conjunto no centro do sinalizador voltado para frente a 90º 
com as laterais da viatura, deve tambem possuir seus LEDs na cor Branca, funcionando como Luz de Abordagem com 
acionamento proprio no modulo de controle. Dos conjuntos luminosos restantes, metade do lado esquerdo (motorista) 
devem ser na cor Vermelha e metade do lado direito (passageiro) deve ser na cor Azul. Os conjuntos luminosos devem 
possuir circuito eletronico que gerenciara a corrente eletrica aplicada nos LEDs, devendo garantir tambem a intensidade 

luminosa dos LEDs, mesmo que o veiculo esteja desligado ou em baixa rotacao, garantindo assim a eficiencia luminosa e 
a vida util dos LEDs. O consumo medio da barra, nas funcoes usuais, devera ser no maximo de 7 Amperes. 
SINALIZADOR ACUSTICO: Sinalizador acustico com amplificador de potencia minima de 100 W RMS @13,8 Vcc, 
minimo de seis tons distintos com pressao sonora de no minimo 120 dB @13,8 Vcc e entrada para radio transceptor. 
Composto por Propagador de audio do radio transceptor, Sirene com minimo de 06 (seis) tons, sendo quatro tons 
continuos e dois sons momentaneos tipo horn e manual e sistema Amplificador de megafone com ajuste de ganho e com 
potencia de no minimo 30 W RMS e com entrada para a interligacao auxiliar de audio com o radio transceptor; Ambos 
devem ser armazenados de forma independente e nao podem perder sua configuracao ainda que desligados da bateria. 
O Driver (alto-falante) deve ser especifico para utilizacao em veiculos de emergencia e viaturas policiais, sendo vedada a 
utilizacao de drivers confeccionadas para aplicacao musicais e/ou aplicacoes de megafone para marketing. O drive deve 
ser instalado no compartimento do motor.  
MODULO DE CONTROLE Os sinalizadores visual e acustico, bem como outras luzes auxiliares deverao ser comandados 
por modulo de controle unico, dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geracao de lampejos 
luminosos de 25 milesimos de segundo a 2 segundos. Os conjuntos luminosos deverao ser acionados separados ou 
simultaneamente no caso de se utilizar LEDs e dispositivos de iluminacao nao intermitentes. Os comandos do sistema 

deverao ser de alta resistencia e facil acionamento do operador, bem como, possuir iluminacao das teclas para facilitar 
visualizacao noturna e tambem permitir o desligamento da iluminacao das teclas quando necessario. As teclas devem ser 
em silicone, em alto-relevo e identificacao das teclas do controle devera ser projetada para facilitar o manuseio do 
operador, tendo sobrescrito simbolos ou nome das funcoes equivalentes. O sistema de controle dos sinalizadores visual e 
acustico devera ser unico, permitindo o funcionamento independente de ambos os sistemas. Devera ser instalado em 
local especifico quando este for solicitado (console) ou no local originalmente destinado a instalacao de radio 
possibilitando sua operacao por ambos os ocupantes da cabina. Devera o modulo ser capaz de acionar as seguintes 
funcoes: Controle para minimo de tres tipos de sinalizacao (patrulha, emergencia e ponto de estacionamento). 
Acionamento das luzes de beco e abordagem. Acionamento sequencial dos sons de sirene atraves de um unico botao, 
com a possibilidade de acionamento de qualquer som sem a necessidade de executar os sons anteriores; Acionamento 
momentaneo de som de buzina pneumatica monotonal (Horn). Acionamento Momentaneo de sirene mecanica recem-
ligada; Acionamento rapido do padrao de sinalizacao emergencia, de toque de sirene pre-programado, alem de saidas 
auxiliares pre-programadas, atraves de um unico botao; Acionamento de luzes secundarias (strobo); Possibilidade de 
desligamento de todas as funcoes de sinalizacao visual e acustica atraves de uma unica tecla;  
LUZES SECUNDARIAS: Sistema de sinalizacao auxiliar visual composto por 04 (quatro) dispositivos oticos de efeito 
estroboscopio, sincronizados face a face, sendo cada dispositivo composto por 3 LEDs de alta potencia (1W) ou um LED 
triplo de 3W, dotado de lentes difusoras em plastico de engenharia com resistencia automotiva e alta visibilidade, sendo 
02 (dois) na parte dianteira, na grade frontal proximo aos farois e na altura desses e 02 (dois) na partetraseira no para-
choque ou junto ao vidro vigia, sendo 01 (um) modulo de cada lado, e a depender do modelo do veiculo fixado 

Ref.2195785-23

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
X

M
D

G
5O

D
G

Z



 

 
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA 
 

Pregão Eletrônico nº  
- fls. 6 - 

 

mecanicamente a estrutura do mesmo;  
PRESCRICOES DIVERSAS: veiculos equipados com transceptores: O modulo de controle deve permitir o acionamento 
do sistema de sinalizacao audiovisual mesmo com o veiculo desligado. O sistema nao podera gerar ruidos 
eletromagneticos (EMI) ou qualquer outra forma de sinal, que interfira na recepcao dos transceptores (radios). O sistema 
devera ser imune a RFI (radio frequencia Interferencia), especialmente quando o transceptor estiver recebendo ou 
transmitindo mensagens ou dados. Gerenciamento de Energia: Os equipamentos deverao possuir sistema de 
gerenciamento de energia, medindo a carga da bateria quando o veiculo estiver com o motor desligado e desligando os 
sinalizadores se necessario, evitando assim o descarregamento excessivo da bateria e possiveis falhas no acionamento do 
motor. Os equipamentos formadores do sistema deverao possuir protecao contra inversao de polaridade, altas variacoes 
de tensao e transientes. LEDs: Cada LED utilizado nos equipamentos deveraobedecer as especificacoes a seguir descritas: 
1) Cor predominante: Vermelho, com comprimento de onda de 620 a 630 nm e Intensidade luminosa de cada Led de no 
minimo 40 Lumens tipico, categoria ALLnGap; 2) Cor predominante: Branco, com Intensidade luminosa de cada Led 
Branco de no minimo 70 Lumens tipico; 3) Cor predominante: Azul, com comprimento de onda de 465 a 475 nm e 
Intensidade luminosa de cada Led azul de no minimo de 15 Lumens tipico. Os Leds deverao possuir garantia minima de 
05 (cinco) anos. 
PREPARACAO DE RADIO: O veiculo devera estar preparado para receber equipamento de radio transceptor movel 
composto de: 01 (uma) antena GPS para montagem veicular na parte superior externa; 01 (uma) antena UHF, monopolo, 
vertical, movel, faixa de 380 a 400mhz com ganho de 3db e impedancia nominal de 50 ohms; 01 antena movel 5/8, com 
mola VHF 2 metros, frequencia de 133 a 174 MHZ; fusivel 7,5 A; porta fusivel, para lamina, montado com fio 4,00mm, 
para instalacao de som automotivo; 01 caixa acustica para radio transceptor, frequencia UHF e VHF, amplificada e com 
potencia de 11Watts R.M.S; Cabo de alimentacao modelo M-4000; 02 (dois) suportes de antena; conector DB26hd; A 
empresa contratada devera, antes da entrega, validar a preparacao previamente com a Superintendencia de 
Telecomunicacoes - STELECOM, orgao da estrutura da Secretaria de Seguranca Publica da Bahia. PINTURA E GRAFISMO: 

O veiculo devera ser pintado de acordo Padrao da Instituicao, com plotagem para brasoes e outras identificacoes 
adicionais, conforme Portaria 123 de marco de 2011 ou manual de identificacao a ser fornecido pelo contratante.  
CONDICOES DE FORNECIMENTO:  
- O veiculo devera ser entregue 0 Km, nao podendo ter data de fabricacao anterior a 90 (noventa) dias contados da data 
de abertura da licitacao e modelo/ano de acordo com o apresentado na proposta comercial;  
- O veiculo devera ser entregue com o tanque abastecido na sua totalidade com diesel ou com autorizacao do contratado 
para o abastecimento completo no posto de combustivel mais proximo da contratada;  
- Os veiculos cotados nas propostas de precos devem ter suas caracteristicas originais mantidas, nao podendo nenhuma 
alteracao ou adaptacao ser realizada de modo a comprometer o desempenho original de fabrica;  
- Devera ser apresentada a tabela temparia de servicos e catalogo de pecas da marca e modelo do veiculo proposto, em 
formato txt ou xls, vigente na data de abertura da licitacao. 
 
 
Observação: Os veículos deverão vir preparados para receber equipamento de rádio transceptor móvel, 
composto de 01 antena GPS [1], 01 antena UHF [2], 02 suportes de antena [3], 01 cabo de alimentação 

[4], 01 caixa acústica [5], conector DB26hd [6], fusível 7,5 A [7] e porta fusível [8]. 
 
Quantidade Total do Lote: 69 (sessenta e nove) veículos. 
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TERMO DE REFERÊNCIA - LOCAÇÃO DE VIATURAS 

 
 

I - OBJETO 
 
O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de empresa especializada, para locação de 289 (duzentos e oitenta e 

nove) veículos para a Polícia Militar  do Estado da Bahia conforme especificações abaixo e condições constantes no edital e seus 

anexos. 

 
II - CONDIÇÔES DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO 

1. Os veículos serão locados com quilometragem livre e sem motorista, incluídos nos custos da locação as despesas com: 
 
a) Licenciamentos; 
b) Seguros Obrigatórios; 
c) IPVA; 
d) Tributos e taxas; 
e) Custos diretos e indiretos com veículos reservas; 
f) Deslocamentos e condução dos veículos para entrega ao CONTRATANTE; 
g) Deslocamentos e condução dos veículos para procedimentos de substituições e manutenções (preventivas e corretivas); 
h) Remunerações, encargos sociais e trabalhistas referentes ao pessoal da CONTRATADA, necessários ao cumprimento 

das suas obrigações. 
 
2. Cada um dos veículos locados, quando da entrega inicial, será inspecionado por prepostos da CONTRATANTE e da 

CONTRATADA formalizando-se Termo de Entrega e Recebimento circunstanciado em modelo a ser definido pelas partes. Da 
mesma forma, quando do recolhimento e das entregas para fins de substituição ou manutenções, tal termo deverá ser 
emitido. 

 
3. O prazo para entrega dos veículos e para início da execução dos serviços obedecerá ao seguinte: 

 
3.1 A CONTRATADA terá o prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da assinatura do contrato, para apresentar os veículos 

locados devidamente adaptados, em absoluta conformidade com a descrição do objeto da licitação, e atendendo 
integralmente às demais condições descritas no Termo de Referência. 

3.2 A Autorização de Prestação de Serviço – APS será assinada após a formalização do Termo de Entrega e Recebimento 
dos veículos. 

3.3 O prazo de vigência do contrato será iniciado a partir da assinatura da APS. 

 
4. Todos os veículos deverão ser entregues em local acordado entre as partes e nas condições que seguem: 

 
4.1 zero quilômetro, com data de fabricação não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data de assinatura do 

contrato, com Manual do Fabricante; 

4.2 com todos os documentos exigíveis, chaves e equipamentos obrigatório em funcionamento, segundo o Código de 
Trânsito Brasileiro; 

4.3 com as características originais mantidas, não podendo nenhuma alteração ou adaptação ser realizada de modo a 
comprometer o desempenho original de fábrica; 

4.4 com o tanque abastecido totalmente, de forma a permitir o deslocamento inicial do veículo; 

4.5 emplacados e regularizados junto ao Órgão de Trânsito do Estado da Bahia e, quando necessário, cadastrados no 
Banco de Informações Nacionais – BIN; 

4.6 adesivados e/ou plotados, de acordo com as disposições contidas na  Portaria n.º 123, publicada no D.O.E. de 
16/03/2011, ou outra, conforme a Unidade a que a viatura (veículo) for destinado; 
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4.6.1 Deverá também constar da adesivagem e/ou plotagem a logomarca do Programa PACTO PELA VIDA. 
 
5. A adjudicatária deverá apresentar, quando a assinatura do contrato, pré-projeto executivo do veículo, contendo layout 

detalhado, estruturas e adaptações. 

5.1 No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após a assinatura do contrato, e sem prejuízo do prazo indicado no item 
3.1, deverá a CONTRATADA apresentar protótipo do veículo a ser fornecido, juntamente com catálogo de todos os 
materiais e equipamentos utilizados no desenvolvimento do projeto, para fins de análise e aprovação prévia por parte 
de comissão designada pelo CONTRATANTE. 

6. Por ocasião do fornecimento dos veículos, ficará implicitamente autorizada pela CONTRATADA a instalação, a cargo do 
CONTRATANTE, de qualquer dispositivo de gestão e/ou controle de abastecimento de combustível, porventura mantido pela 
Administração, e de equipamentos de rádio comunicação utilizados pelo CONTRATANTE. 

7. Os veículos poderão ser alocados a qualquer unidade do CONTRATANTE, dentro território do Estado da Bahia. 
 
8. A aceitação dos veículos está condicionada à prévia vistoria e teste por parte da CONTRATANTE, no ato de sua 

apresentação. No caso de rejeição dos veículos por parte da CONTRATANTE, os mesmos deverão ser substituídos em prazo 
não superior a 10 (dez) dias úteis, contados a partir da comunicação. 

 
9. Os veículos locados serão disponibilizados para uso exclusivo do CONTRATANTE em regime de 24 horas, de segunda-feira a 

domingo. 
 

10. Em caso de renovação do contrato, decorridos 30 (trinta) meses de efetiva locação, a CONTRATADA deverá substituir a 
frota por veículos novos, com as mesmas características técnicas e especificações do objeto do certame, e cumprindo as 
mesmas condições estabelecidas para a entrega inicial do contrato. 

 
III – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
Para a execução do contrato, deverá a CONTRATADA dispor de: 
 
11. Estrutura própria localizada em Salvador para atendimento ao contrato (pessoal administrativo, técnico e operacional, 

escritórios, oficinas próprias ou terceirizadas, pátios, etc) e designar preposto ou contato comercial efetivo, cuja atribuição é 
a de se relacionar com a Contratante, resolver problemas em Salvador e no Interior, realizar a gestão física da frota locada 
e outros encaminhamentos pertinentes ao Contrato. 
 
11.1 A estrutura deverá ser disponibilizada para vistoria, a ser realizada por pessoal indicado pelo CONTRATANTE, em 

prazo não superior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de assinatura do contrato. 
 
12. Infraestrutura de oficinas próprias e/ou terceirizadas em Salvador e no Interior do Estado, para atendimento de toda e 

qualquer manutenção necessária aos veículos locados, sendo que deverá ser disponibilizada ao CONTRATANTE a relação 
desses fornecedores, contendo endereço e contato telefônico. 
 

13. Serviços de socorro mecânico com empresas especializadas no ramo e/ou guinchos próprios, para remoção e substituição 
de veículos, em razão de defeitos mecânicos ou acidentes, de modo a propiciar ao Estado atendimento ininterrupto, 24 
horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados, bem como responsabilizar-se por outras despesas relativas a veículos 
sinistrados. 

 
14. Frota de veículos reservas no quantitativo correspondente a, no mínimo, 10% (dez por cento) do quantitativo locado, com 

as mesmas especificações e características técnicas consignadas neste Termo de Referência, destinada a eventuais 
substituições por indisponibilidade, de modo a garantir a continuidade das viaturas em operação. 

 
14.1 O percentual de veículos reservas deverá ser mantido durante o período de vigência do contrato, sendo obrigação 

da CONTRATADA a reposição de veículos cuja substituição por sinistro ou perda total se dê em caráter definitivo. 
 

15. Estrutura, própria ou terceirizada, para realização dos serviços de lavagem e borracharia, nos limites do município em que 
estejam alocados os veículos contratados, de modo a permitir o atendimento satisfatório e imediato das demandas desses 
serviços. 
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15.1 Para o município de Salvador, a CONTRATADA deverá apresentar o mínimo de 04 (quatro) postos para prestação 

dos serviços de lavagem e borracharia, além da estrutura própria, se houver; 
15.2 Para o município de Feira de Santana, Vitória da Conquista, Itabuna, Barreiras, Juazeiro e Ilhéus, a CONTRATADA 

deverá apresentar o mínimo de 02 (dois) postos para a prestação dos serviços de lavagem e borracharia, além da 
estrutura própria, se houver. 

15.3 A substituição de pneumáticos deverá ser efetuada conforme seja identificado o desgaste, danos ou tempo 
indicado para troca, definido este último pelo fabricante dos veículos. Deverão ser utilizados exclusivamente pneus 
novos, sendo vedado o uso de pneus recauchutados ou recondicionados. O reparo poderá ser efetuado para 
pequenas avarias e desde que não comprometa a segurança para a utilização do pneu.  

15.4 Deverão ser realizados alinhamento e balanceamento no momento da troca do pneu ou quando se fizer necessário 
para o perfeito funcionamento do veículo locado. 

15.5 Cada veículo poderá realizar 01 (uma) lavagem semanal ou sempre que existir necessidade urgente e justificável 
da parte do CONTRATANTE. 

 
16. Estrutura de comunicação com: endereço eletrônico dedicado, número telefônico para serviço 0800 gratuito e para fac-

símile, proporcionando canais para recebimento dos chamados e comunicações. 
 
Para a execução do serviço de manutenção e conservação, deverá a CONTRATADA: 
 
17. Arcar integralmente com as despesas relativas à realização das manutenções preventivas e corretivas, incluindo aquelas 

decorrentes de consertos, substituição dos pneus e serviços de borracharia em geral, funilaria, pintura, mecânica, elétrica e 
outros reparos, assumindo inclusive as substituições de peças que sejam necessárias para o bom funcionamento do veículo, 
não importando a origem da necessidade e sempre em conformidade com as indicações do manual do fabricante. 
 

18. Arcar com custos das revisões em assistência técnica para manutenção da garantia dos veículos locados, respeitadas as 
normas constantes do “Certificado de Garantia” e manual do fabricante, que acompanharão cada veículo entregue pela 
CONTRATADA. 

 
19. Assumir integralmente os custos com remoção e reparo de veículos sinistrados, inclusive de terceiros, quando envolvidos em 

acidentes de trânsito. 
 

19.1. A CONTRATADA assumirá também os custos decorrentes de indenização integral de veículos de terceiros, sempre que 
do sinistro resultar a perda total deste. 
 
19.2 A CONTRATADA poderá optar pela realização de seguro veicular junto a companhia devidamente cadastrada na 
SUSEP, e desde que apresente a respectiva apólice no momento da entrega dos veículos. 

 

20. Substituir por veículo reserva qualquer veículo locado sinistrado ou que esteja indisponível para tráfego, devendo o veículo 
substituto ser disponibilizado no prazo máximo de 08 (oito) horas para Salvador e Região Metropolitana de Salvador, e de 
24 (vinte e quatro) horas para o interior do Estado. 

 
20.1 A substituição ocorrerá sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, cabendo à CONTRATADA a logística de entrega 

do veículo reserva e o recolhimento do veículo substituído no município onde este se encontrar. 
20.2 Quando da colocação dos veículos reservas à disposição da Administração, será lavrado termo de compromisso 

entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, de forma a vincular a responsabilidade pela utilização do veículo. 
 

21. Realizar, sem ônus para o CONTRATANTE, manutenção ou substituição de equipamento de sinalização sonora e/ou visual 
que venham apresentar problemas de funcionamento. 
 

22. Arcar com todas as despesas referentes a serviços de grafismo e/ou confecção e instalação de plotagem dos veículos 
locados, incluindo veículos reservas. O grafismo deverá ser manutenido ou modificado mediante demanda justificada 

emitida pelo CONTRATANTE, e conforme padrão previsto em manuais e/ou portarias vigentes. 
 

22.1 Serão de responsabilidade da CONTRATADA todos os serviços de funilaria, pintura e outros reparos, com ou sem 
substituição de peças, que sejam necessários para assegurar boa aparência e bom funcionamento dos veículos. 
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23. Arcar com as despesas decorrentes de alimentação e estadia de seus funcionários, quando em deslocamento a serviço deste 
contrato. 

 
24. Arcar com os danos causados às unidades da CONTRATANTE ou a terceiros por acidentes causados pelo(s) seu(s) 

funcionário(s) em atividades relacionadas ao cumprimento de suas obrigações contratuais. 
 

25. Notificar a CONTRATANTE, por escrito e imediatamente após tomar conhecimento, sobre multas de trânsito e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade. 

 
26. Fornecer informações referentes a sinistralidade e ocorrências necessárias ao bom acompanhamento do desempenho da 

frota sempre que solicitadas pelo CONTRATANTE. 
 

27. Manter o perfeito funcionamento dos hodômetros, sendo vedada a utilização de veículos sem o equipamento em perfeito 
estado de funcionamento. 

 
IV – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE. 

 
Serão consideradas obrigações do CONTRATANTE: 
 
28. Fiscalizar o exato cumprimento das cláusulas e condições do contrato, registrando as deficiências porventura existentes, 

devendo comunicá-las, por escrito à CONTRATADA para correção das irregularidades apontadas. 

29. Designar servidor para acompanhar a execução de todo o serviço e registrar as divergências relativas às especificações dos 
itens contratados em relação ao Edital. 

30. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as irregularidades observadas no cumprimento do contrato. 

31. Responsabilizar-se pelas eventuais multas decorrentes de infrações de trânsito sofridas durante a utilização dos veículos 
locados quando em uso pelos seus prepostos, desde que seja antecipadamente comunicada pela CONTRATADA, nos prazos 
administrativos correspondentes, para identificação do condutor e interposição de defesa/recurso. 

32. Disponibilizar os veículos para manutenções quando solicitado pela CONTRATADA, exigindo-lhe, em caso de 
indisponibilidade do veículo superior aos prazos estabelecidos para substituição, a reposição imediata por outro veículo de 
igual especificação e em plenas condições de uso. 

33. Penalizar a CONTRATADA em caso de descumprimento de regras contratuais e previstas em edital, assegurado o direito ao 
contraditório e a ampla defesa; 

34. Receber os veículos, emitindo Termo de Entrega e Recebimento, verificando na ocasião o atendimento quanto as 
normatizações do Código de Trânsito Brasileiro, e o estado geral do veículo, inclusive rejeição do mesmo no caso em que 
esteja em desconformidade com o estipulado em Edital. 

35. Utilizar os veículos em atividades exclusivamente de serviço. 

36. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando os pagamentos de acordo com o 
previsto no Edital e Minuta de Contrato. 

37. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução 
do contrato. 

38. Gerar a Requisição de Serviços - RS e a Autorização de Prestação de Serviço – APS no Sistema Integrado de Materiais, 
Patrimônio e Serviços – SIMPAS e o Contrato, conforme modelo constante do Edital e convocar a CONTRATADA para sua 
assinatura. 

39. Registrar no SIMPAS os dados das notas fiscais e efetuar o pagamento ao fornecedor. 

 
V – CONDIÇÕES DE EMPREGO DOS VEÍCULOS 

 
40. Os veículos locados com manutenção não terão limite de quilometragem, não cabendo o pagamento de valores por 

quilometragem adicional/excedente. 
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41. Para simples efeito de auxiliar em cálculo/composição de custos, a quilometragem média mensal estimada para cada veículo 
é de 4.000km. 

 
42. Os veículos circularão em ruas, avenidas e estradas com os mais variados tipos de pavimentação (asfalto, terra, cascalho) e 

nas mais diversas condições de conservação. 
 

43. Periodicamente, de acordo com a necessidade, serão feitas avaliações dos veículos locados por técnicos dos quadros do 
CONTRATANTE, sendo os resultados obtidos registrados em documentos próprios e repassados à CONTRATADA para as 
providências necessárias. 

 
VI – ASSISTENCIA TÉCNICA E GARANTIA 

 
44. A CONTRATADA terá que assegurar assistência técnica aos veículos locados através das ações e providências previstas no 

programa de revisão para manutenções preventivas e corretivas; 
 

VII – CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
 
45. O CONTRATANTE não responderá pelo valor de possíveis avarias, incluindo entre outras: roubo, incêndio e acidente, parcial 

ou total, sendo os prejuízos totalmente cobertos pela CONTRATADA; 
 
46. Gerenciamento de todos os veículos locados deverá ocorrer de forma informatizada, com Sistema de Gerenciamento de 

Frota customizável, para controle de todos os dados necessários ao monitoramento da frota, inclusive o seu uso, como 
também para efeito de fiscalização de utilização da frota. As faturas só serão pagas depois de conferidas por responsável 
pelo controle e validação do serviço executado designado pelo CONTRATANTE no instrumento contratual. 

47. No instrumento contratual as partes deverão indicar nominalmente os respectivos prepostos responsáveis pela sua gestão e 
acompanhamento. 

48. É vedada a subcontratação dos serviços de locação, uma vez que a empresa CONTRADADA deverá ser a proprietária dos 
veículos, mesmo com reserva de domínio (leasing). 

 
VIII – DO QUANTITATIVO E DAS ESPECIFICAÇÕES DAS VIATURAS POLICIAIS A SEREM LOCADAS 
 
49. 220 (duzentos e vinte) veículos, de passageiro, para Policiamento Ostensivo,  padronizado, tipo caminhonete 

fechada com cela.  
50. 69 (sessenta e nove) veículos,  de passageiro, para Policiamento Ostensivo, tipo caminhonete sem cela. 
 

 
ANEXO A - QUADRO DE DESTIINAÇÃO DE VEÍCULOS 

 

                         Instituição     Tipo de veiculo Quantidade 

 
Polícia Militar 

 

 Policiamento com cela 220 

 Policiamento sem cela 69 

   

                                    Total 289 

   

   

TOTAL DE VEÍCULOS 289 
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ANEXO V 
 

PARECER PGE 
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Aos Senhores Comandantes, Diretores e Coordenadores de Unidades Policiais Militares

 

Observando as diversas questões necessárias para o acompanhamento e realização dos serviços de

manutenção dos veículos próprios recém-disponibilizados para as diversas unidades, cumpre-nos orientar em
relação a alguns procedimentos.

Todas as viaturas pagas, duas ou quatro rodas, possuem as 03 (três) primeiras revisões cobertas por suas

respectivas montadoras, compreendendo todos os serviços e peças listados como obrigatórios no manual do

veículo. Entretanto, qualquer custo adicional deverá ser custeado pela própria unidade.

Para manutenção da garantia, também devem ser observadas as recomendações constantes ao manual de
cada veículo, tanto no que diz respeito às quilometragens quanto aos períodos em que as manutenções

deverão ser realizadas.

Em relação aos veículos "FORD RANGER", as revisões deverão ser realizadas mediante o agendamento e

apresentação em qualquer Concessionária FORD. Há que se notar que tais serviços já estão previamente

registrados no sistema interno da FORD, fato que deve ser comunicado ao preposto da concessionária,

evitando embaraços quando da prestação do serviço.

Em relação aos veículos "FIAT PALIO WEEKEND", já estão disponibilizados tickets-manutenção das

respectivas viaturas no Centro de Gestão de Frota deste Departamento, devendo a Unidade fazer a carga

dos mesmos e apresentá-los na Concessionária FIAT no momento da revisão.

Em relação aos veículos "HONDA XRE 300", a unidade deverá entrar em contato com a MOTOPEMA,

através do preposto RAFAEL, pelo telefone (71) 9 8797-3366, de posse das informações do veículo, para

agendar a revisão na concessionária que ofereça as melhores condições logísticas.

Por fim, no tocante à Base-Móvel, o contato deverá ser feito com a Marimar, através do preposto

FABIANO, pelo telefone (73) 9 9115-1711. O atendimento se dará em diversos pontos por toda a Bahia,
devendo ser programado no que melhor atenda à Unidade.

O Centro de Gestão de Frota do DAL coloca-se à disposição para quaisquer dúvidas ou questionamentos

através do telefone (71) 3115 9329, ou pelo email dal.cgf@pm.ba.gov.br.
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